
 
 

Hospital de Base do Distrito Federal
SMHS - Área Especial Quadra 101 
CNPJ: 28.481.233/0001

 

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO 

PROCESSO SEI

Contratante: INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

CNPJ: 28.481.233/0001-72 

Contratada: DMI MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

CNPJ: 37.109.097/0001-85

Objeto: Aquisição de INSUMOS DE AUXÍLIO AO ENFRENTAMENTO DA COVID

do ELEMENTO TÉCNICO 

 IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEAL

Fundamento Legal: Lei nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019, Decreto n.º 39.674, de 19 de 

fevereiro de 2019, Regulamento Próprio de Compras e Contratações do 

Vigência: O material deverá ser entregue

assinatura do Termo de Responsabilidade

dias. 

Valor total: R$ 6.500,00 (seis

Data de Assinatura: 24/08/20

Hospital de Base do Distrito Federal 
Área Especial Quadra 101 – CEP: 70.335-900 | Brasília-DF. 

CNPJ: 28.481.233/0001-72 – www.igesdf.org.br 

 

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 081

 

DISPENSA Nº 076/2020 - IGESDF 

 

PROCESSO SEI Nº 04016-00051550/2020-21 

 

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

DMI MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 

85.  

INSUMOS DE AUXÍLIO AO ENFRENTAMENTO DA COVID

ELEMENTO TÉCNICO - EMERGENCIAL – AQUISIÇÃO

IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEALM. 

Lei nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019, Decreto n.º 39.674, de 19 de 

fevereiro de 2019, Regulamento Próprio de Compras e Contratações do 

O material deverá ser entregue 10% do total, em 5 (cinco) dias 

Termo de Responsabilidade. O saldo restante em entrega única, em 30 (trinta) 

seis mil e quinhentos reais). 

/2020. 

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

081/2020  

 

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

INSUMOS DE AUXÍLIO AO ENFRENTAMENTO DA COVID-19, nos termos 

AQUISIÇÃO Nº 7/2020 -

Lei nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019, Decreto n.º 39.674, de 19 de 

fevereiro de 2019, Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF. 

5 (cinco) dias úteis, após 

saldo restante em entrega única, em 30 (trinta) 


